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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0020222-11.2013.815.0011.
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Santander (Brasil) S/A.
ADVOGADO: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB/RJ 87.929).
APELADO: Elpídio Feitosa Justino.
ADVOGADO: Cristiano de Queiroz Costa (OAB/PB 7.864).

EMENTA:  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO. DÉBITO
DECORRENTE  DE  CONTA-CORRENTE  INATIVA  DECLARADO
INEXISTENTE  EM  AÇÃO  ANTERIOR.  INSCRIÇÃO  POSTERIOR  EM
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  APELAÇÃO. PRELIMINAR  DE
CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SUPOSTA
VIOLAÇÃO  A  DIREITO.  PRINCÍPIO  DA  INAFASTABILIDADE  DA
JURISDIÇÃO.  REJEIÇÃO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA.  CAUSA
DE  PEDIR  E  PEDIDO  DIVERSOS  DOS  ESPECIFICADOS  NA  AÇÃO
ANTERIOR QUE DECLAROU A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA OBJETO DA
LIDE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  CONFIGURAÇÃO  DA ILEGITIMIDADE  DO
DÉBITO  EM  CONTA-CORRENTE  INUTILIZADA.  NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA. DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO RAZOÁVEL. PROVIMENTO NEGADO.

1. A  lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito
(Art. 5º, XXXV, da Constituição Federal).

2. A litispendência ocorre quando resta caracterizada a identidade de Ações causada
pelas mesmas partes, causa de pedir e pedido. 

3. “Caracterizada a irregularidade da inscrição em cadastro restritivo de crédito por
dívida declarada inexistente em ação julgada anteriormente, procede o pedido de
indenização por danos morais, por se tratar de dano moral presumido.” (Apelação
Cível Nº 70073722001, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Eugênio Facchini Neto, Julgado em 30/08/2017)

4. “Consoante a jurisprudência desta Corte, nos casos de protesto indevido de título
ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in
re ipsa, isto é, prescinde de prova.” (AgInt no AREsp 1067536/RJ, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA,  QUARTA TURMA, julgado  em 06/06/2017,
DJe 16/06/2017)

5.  O  binômio  reparação/prevenção  deve  ser  o  norte  do  Juiz  na  tarefa  árdua  de
arbitrar o valor da indenização por danos morais, o qual deve ser fixado em quantia
razoável, moderada e justa, que não redunde em enriquecimento sem causa.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO  N.º  0020222-11.2013.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelante
Banco Santander (Brasil) S/A e como Apelado Elpídio Feitosa Justino.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,



acompanhando o Relator, em rejeitar as preliminares de carência da Ação por
falta  de  interesse  de  agir  e  de  litispendência  e,  no  mérito,  em  negar-lhe
provimento.

VOTO.

O  Banco  Santander  (Brasil)  S/A  interpôs  Apelação contra  a  Sentença
proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 139/143,
nos autos da Ação Indenizatória c/c Repetição de Indébito ajuizada em seu desfavor
por  Elpídio  Feitosa  Justino,  que julgou parcialmente  procedente  o pedido para
condená-lo a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), acrescida de correção monetária pelo INPC, a partir da sua prolação, e de
juros de mora de 1% ao mês, a contar do evento danoso, concedendo a tutela de
urgência no sentido de excluir a negativação do nome do Promovente, no prazo de
cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o caso de descumprimento, condenando, ainda,
ambas  as  partes  ao  adimplemento  das  custas  processuais  e  dos  honorários
advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na proporção de 70% para
a Instituição Financeira ré e 30% para o Autor, observada a condição suspensiva da
exigibilidade em favor deste, por ser beneficiário da gratuidade da justiça.

Em suas Razões, f. 147/158, arguiu preliminarmente a falta de interesse de
agir por falta de prévio requerimento administrativo e a litispendência em razão de
nova discussão judicial sobre o débito objeto da lide.

No mérito, alegou a inexistência de provas do ilícito alegado na Exordial e,
consequentemente,  dos  danos  morais  pleiteados,  pugnando  pelo  provimento  da
Apelação para que, acaso não acolhidas as preliminares, seja julgado improcedente o
pedido ou, subsidiariamente, seja reduzido o quantum indenizatório.

Intimado, o Apelado não apresentou Contrarrazões, conforme Certidão de f.
174v.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 178, do Código de Processo Civil de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O  esgotamento  da  instância  administrativa  não  é  pressuposto  para  o
ajuizamento de Demanda Judicial que objetiva aferir a violação a direito, em virtude
do princípio da inafastabilidade da jurisdição1, positivado no Inciso XXXV do Art.
5º, da Constituição Federal2, razão pela qual rejeito a preliminar de carência de

1 PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível - Ação declaratória de inexistência de débito por cobrança
indevida de contribuição de iluminação pública c/c pedido de danos morais e antecipação de tutela -
Preliminares  -  Falta  de  interesse  processual  -  Ausência  de  prévio  requerimento  administrativo  -
Desnecessidade  -  Carência  de  ação  -  Perda  superveniente  do  objeto  -  Não  caracterização  -
Necessidade de analisar outros direitos pleiteados - Rejeição. - A Constituição Federal garantiu a
todos  a  inafastabilidade  jurisdicional  sempre  que  houver  lesões  ou  ameaças  de  lesões  a  direito.
Assim, não se pode impor ao autor que busque, inicialmente, o seu direito extrajudicialmente, para
que  depois  exerça  o  seu  direito  de  ação,  sob  pena  de  ofensa  ao  princípio  constitucional  da
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário. […]. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00007407920158150311, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS , j. em 08-08-2017)

2 Art. 5º. […]. XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito;



ação por falta de interesse de agir. 

A litispendência ocorre quando resta caracterizada a identidade de Ações
causada pelas mesmas partes, causa de pedir e pedido. 

O  Apelado  ajuizou  Ação  Declaratória  de  Inexistência  de  Débito  c/c
Indenização por Danos Morais, de nº 001.2012.003730-2, com o objetivo de discutir
a  legitimidade  de  dívida  oriunda  da  conta-corrente  inativa  que  ocasionou  a
negativação do seu nome, tendo o Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande, para quem foi distribuída, julgado procedente o pedido, f. 25/36.

A  presente  Ação,  por  sua  vez,  objetiva  a  repetição  de  indébito  e  a
indenização por danos morais causados por nova inscrição em cadastro restritivo
motivada  por  dívida  oriunda  da  mesma  conta-corrente  inutilizada,  f.  18/21,
caracterizando,  dessa  forma,  divergência  na  causa  de  pedir  e  pedido,  pelo  que
rejeito a preliminar de litispendência.

Passo ao mérito.

Os Tribunais de Justiça pátrios firmaram o entendimento de que é indevida a
inscrição  em  cadastro  de  restrição  ao  crédito  motivada  por  dívida  declarada
inexistente em ação judicial anterior3.

No caso dos autos, o Apelante não colacionou provas da legitimidade do
débito imputado ao Apelado, devendo prevalecer o posicionamento firmado na Ação
proposta  anteriormente  que  reconheceu  a  ilicitude  do  débito  lançado  na
conta-corrente inativa em nome do Recorrido e, consequentemente, da negativação
do seu nome, caracterizando, dessa forma, danos morais in re ipsa4.

3 APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  EM  AÇÃO  ANTERIOR.  IRREGULAR
INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  IMPROCEDÊNCIA,  NÃO
OBSTANTE,  DO  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO
DESABONADORA PRÉVIA À QUE É OBJETO DA PRESENTE AÇÃO. SÚMULA 385 DO STJ,
TAL COMO APLICADA EM RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
REPETITIVOS  PELA  CORTE  SUPERIOR.  TEMA  922.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA. Caracterizada a irregularidade da inscrição em cadastro restritivo de crédito por dívida
declarada inexistente em ação julgada anteriormente,  procede o pedido de indenização por danos
morais, por se tratar de dano moral presumido. Presunção de dano, contudo, que cede diante da prova
de inscrição desabonatória regular prévia ao registro impugnado na atual demanda. Aplicação do
entendimento cristalizado na Súmula 385 do STJ à hipótese dos autos, tal como definido pela Corte
Superior no Resp nº 1.3863424/MG, submetido à sistemática dos recursos repetitivos - tema 922.
APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70073722001, Nona Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto, Julgado em 30/08/2017)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 1 E 2 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  NOS  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  -  REVELIA  -
PRESUNÇÃO QUE NÃO IMPLICA EM PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - TODAVIA, EVIDENTE A
RESPONSABILIDADE DA CESSIONÁRIA DE INDENIZAR POR INSCREVER NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DÍVIDA QUE JÁ HAVIA SIDO DECLARADA INEXISTENTE
JUDICIALMENTE - DEVER DE SE CERTIFICAR DA LEGITIMIDADE E AUTENTICIDADE
DO CRÉDITO -  FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -  ARTIGO 14 DO CDC -  DANO
MORAL PRESUMIDO - QUANTUM INDENIZATÓRIO CORRETAMENTE FIXADO - JUROS
DE  MORA  DEVIDOS  DA  DATA  DO  EVENTO  DANOSO  -  SÚMULA  54  DO  STJ  -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS PRIMEIRO E SEGUNDO APELOS E RECURSO
ADESIVO DESPROVIDOS. (TJPR - Processo: 968267-3 - Data Publicação: 08/11/2013 - Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível - Data Julgamento: 24/10/2013 - Relator: José Augusto Gomes Aniceto)
4 CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO INDEVIDA. ATO ILÍCITO. DANO MORAL



Com relação ao  quantum indenizatório, ele deve ser fixado considerando o
bem jurídico violado, a situação pessoal da parte autora, o potencial econômico do
lesante, atendendo, ainda, aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a fim
de não resultar enriquecimento sem causa.

O valor indenizatório de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mostra-se suficiente à
reparação  do  dano  experimentado  pela  reincidência  da  conduta  irregular  do
Recorrente,  revelando-se  dentro  dos  parâmetros  de  razoabilidade  e
proporcionalidade e do viés preventivo e pedagógico do dano moral.

Posto isso, conhecida a Apelação, rejeitadas as preliminares de carência
da Ação por falta de interesse de agir e de litispendência, no mérito, nego-lhe
provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

IN  RE  IPSA.  REDUÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO.  RAZOABILIDADE  NA  FIXAÇÃO  DO
QUANTUM.  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS.
INADMISSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  7/STJ.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  O
recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento  do contexto fático-
probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 2. No caso, o Tribunal de origem,
examinando a prova dos autos, concluiu ter sido indevida a negativação do nome da recorrida, por se
tratar de dívida quitada. Alterar tal conclusão demandaria nova análise de elementos fáticos, inviável
em recurso especial. 3. Consoante a  jurisprudência desta Corte, "nos casos de protesto indevido de
título ou inscrição irregular em  cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in  re ipsa, isto
é,  prescinde  de   prova"  (REsp  n.  1.059.663/MS,  Relatora  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  DJe
17/12/2008).  4.  Somente  em hipóteses  excepcionais,  quando  irrisório  ou  exorbitante  o  valor  da
indenização  por  danos  morais  arbitrado  na  origem,  a  jurisprudência  desta  Corte  permite  o
afastamento  da  referida  súmula,  para  possibilitar  a  revisão.  No  caso,  o  valor  estabelecido  pelo
Tribunal de origem não se mostra excessivo. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no
AREsp 1067536/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado
em 06/06/2017, DJe 16/06/2017)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. DANO IN RE
IPSA.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  EXCEPCIONALIDADE  NÃO  CONFIGURADA.
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1.  A Corte local  decidiu em sintonia com a
jurisprudência  deste  Superior  Tribunal,  cujo  posicionamento  assevera  que  o  dano  decorrente  da
inscrição indevida do nome do consumidor, nos cadastros de proteção ao crédito, constitui dano in re
ipsa,  sendo,  portanto,  presumível  do  próprio  fato  a  ocorrência  de  dano  indenizável.  2.  A
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  admite,  em  caráter  excepcional,  a  alteração  do
quantum  arbitrado,  caso  se  mostre  irrisório  ou  exorbitante,  em  clara  afronta  aos  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorre na espécie. 3. Agravo interno a que se nega
provimento. (AgInt no AREsp 768.308/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/04/2017, DJe 09/05/2017)


